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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0274.3/2018 
 
“Declara de utilidade pública a Associação 
Esportiva Alto Feliz (AEAF), de Araranguá.” 

 
Autor: Deputado José Milton Scheffer 
Relator: Deputado Rodrigo Minotto 

 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se dos autos do Projeto de Lei que visa declarar de utilidade 

pública a Associação Esportiva Alto Feliz (AEAF), de Araranguá. 

 

A matéria foi lida no expediente da Sessão Plenária do dia 13 de 

novembro de 2018 e remetida a esta Comissão, na qual fui designado relator, com 

base no art. 128, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Nesta Comissão cabe analisar o aspecto constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa, contidos no inciso I do art. 142 do 

Regimento Interno deste Poder, sobretudo ao atendimento à Lei nº 16.733, de 15 de 

outubro de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre o reconhecimento de 

utilidade pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, e alterações 

posteriores. 

 

Dá análise dos autos, constatei que a entidade cumpriu as 

determinações legais e regimentais, estando à matéria, portanto, em consonância 

com a Lei supracitada. 

 

Em face do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0274.3/2018. 

Sala da Comissão, 
 
 
Deputado Rodrigo Minotto 
                Relator 
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_____________________________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 | Centro 
88020-900 | Florianópolis  |  SC |   
(48) 3221-2574 
comtrabalho@alesc.sc.gov.br  

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0274.3/2018 
 

                                
EMENTA: “Declara de utilidade pública a 
Associação Esportiva Alto Feliz (AEAF), de 
Araranguá”. 

ORIGEM: Deputado Ismael do Santos 

RELATOR: Deputado Serafim Venzon 

 
I – RELATÓRIO 
 

Tramita nesta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público o Projeto de Lei em epígrafe, o qual visa declarar de utilidade pública a 
Associação Esportiva Alto Feliz (AEAF), de Araranguá. 

Conforme justificativa do projeto (fl 03), a associação é uma 
entidade civil sem fins lucrativos, de caráter cultural, educativo, assistencial e 
filantrópico, com o objetivo de propiciar melhor qualidade de vida a jovens e 
adultos por meio da promoção de atividades esportivas e culturais. 

A matéria em apreço foi lida no expediente do dia 13/11/2018, 
aprovada na reunião da Comissão de Constituição e Justiça dia 27/11/2018, 
posteriormente, encaminhada para esta Comissão, na qual avoquei a relatoria, 
com base no inciso VI do art. 128 do Regimento Interno deste Poder.  

É o Relatório. 

 

II - VOTO  

 Com base no art. 80 do Regimento Interno da ALESC, incumbe a 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público analisar as proposições 
legislativas sob o aspecto do interesse público em seu campo temático. 

Bem como, analisar se foram cumpridos os requisitos da Lei 16.733 
de 15 de outubro de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre o 
reconhecimento de utilidade pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”. 

 
Diante do exposto, entendo que a matéria é meritória e que a 

entidade cumpriu as determinações legais, assim, voto pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei 0274.3/2018. 

 
 Florianópolis (SC),       de novembro de 2018. 
 
 

Deputado Serafim Venzon 
Relator 
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